
sal, 

13 gaahr11111212 

DtaPrin ative rKarmanew 

1112L.ZWIUIL"it 

anta s sur (wominnta 3 
Dás mr!Rrir pwaVrotaprági, 

A Cisara dos Vermadoreondecreta: 
Art. 1$ - ?ica aprotado o regula-

meato da Adainistraçio (R.A.D. ) que som 
;ate baiza. 

Art. 2$ - Caberá á atual diretoria 
do ~Meato providenciar a pblicaçio, an st 
parata, do Regulaaeato ora aprovado, do , ,O tal 
se dará ciálacia a quantos preetea serviço re-
munerados (1 municipalidade, e, postorioraente, 
quando da posse, a todos os twaeloaárion pá-
laico. municipais. 

&lett, 31- 1;leta Lei ~trará en viger 
aa data de sua Gani% revogadas ao dispeeiçiee 
en contrário. 
GABIZETS DO PR EITO MUBICIpi1L, ea 13 de abril de 60 

( as. ) 
PREF OI 
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OTO DA ADMIsIt3là444 mUNIQUAL (MD) 

MUJA  

AhliallaMLÂMAILMAJMUUML 
ÇAPITULO j  

DA ,DIALIDADI 

Art. 11 w tete regulaneato provi a 
orgrnisaoio administrativa da Vrettitura, es-
taboleellido atribulçio • ~potência d4a ame 
• orviços. 

urrilmo 11  

DA ORGAIIMIÁÇIOADIUX TRATITA 
Art. 21 - à sdninletrasio munici-

pal, composta dos &lios a seguir diacrimlnados 
rege-44, pila. dleposiçUe d:ete regulamento qui, 
no destina ao desenvolatmeato de seus onoargoo. 

atrigraro (calco compOe a adminlatra 
çie do municípios 

a e gabinete do ~sito 
b o Dopartateato de Adminiatrapío 
e - o Departamento de liducaoio • 

Assiaténela 
d - o Dopartamento do1 TtasiW4vtbras 
• - o Cepartamento de Agre-tiwuírlo 
✓ as sub - Prer•lturas 



•iptratera doe 

Do Gablaet• do Prioreito 

anateloOs 

Art. 31 - 3 Gabinoto do Prefeito tem 
por linalidade promotor assiatamela direta ao cht 
r• do executivo municipal desempenhando ao fanei 
ao quip a seguir lhe aio sosotidtto. 

Parágrafo faie. Conpie do Gabinete 
do Prefeito: 

a 	Secretaría 
tas•ssaria • coordeaasio 

	t 
ktrt. 4 - fa ~viços do Gabinete do 

refeito estio a cargo da um secrotírio, mamado 
em comissio, ao qual competis 

- Dirigir • aup•rviatanar os ser-
viços administrativos que lho forem diretamente 
aubordinatoet 

2 	ar aa deepaehea a informacieo 
encaminhados por soa isterallio ao abefeitoi 

3 - Redigir • rever o empodiento do 
gablaotol 

4 - Irgaalsar os •pachos • ~14 
cias aaPim como, a •laboraçao do respectivo ea 
lendfariot 

5 - ~ter, sob ar= 	responsabilida 
de, todos os §op a • documentos micanInhadce ao 



- Gabinete d• Prefeitm 
6 - keowidamolas a ezpedioie de eo-

nual•ffione relativas aos despachos • atai bai-
xado• pelo ~dto, autorizando a sua ~lio& 
dado ao iaterêsee da adniniatravioè 

7 - Minutar os atos de erst•it•, et 
ala os de insdiato latmelisse do gabinete, pra 
amuado SOM encaminhamentoi 

8 - ~atar as laformaoiies que fo-
rma solicitadas ao laiorivito pela amara • 
; elas entidades oficiais, ~avie de commalemi-
çOes do Prefeito mualcipals 

9 - Frovidemslar a divulgaoio doe 
atos °dedais de tater:soe coletivo; 

10 - manter, coa as demais autori-
dade@ • e• ama do Prei eito, os •ateadimeatos 
que se fizarsm necesstarioe ao andameato do s•t 
vago; 

11 - Coordenar e supervisionar a 
coa acoplo do relatório anual de atividades a-
sar enviado á Cisara dos Vereadores; 

122- absorver o cunprinemto deo -
prazos para o* atos oilciala previstos na Dei 
z.gaalea e asa domais dispoal4es legais mi 

viger. 
c 4549 

#s$aszaria • Coordemacío 
Art. 52 - A Asseasaria • Coordenao o, 

composta de quaatos assessores • Coordmadmrim 
torro designados pelo rei sito, conpeteS 



I - krecutar es serviqea • tarefas de 
natureza especializada vim lho fuma •meaniahadas 

2 - Coordenar a ezecugio do platejamla 

to geral de obras • serviços, mesooperadio em os 
'Orgias da adainiatraciol 

3 - Opilar a:bre as proposiçies e me-
didas de interieme comum das érgios adainistratl i 

 vos; 
4 - lemplaar e dar parecer aos praia-

toa de lei • sereia encaminhados : amara ene do-
ia provindos; 

5 - Cooperar na ekeborasie da pra-
poeta orçamentai.% espeeillsente promovendo es-
tudos sabre • distribuloiío de recursos para os 
difereates ~viços; 

6 - Acompanhar o sadaammto das obras/ 
• aerviçõs compoaentos do plaa•janento geral da 
admialstraoZol 

7 - greeutar ~atente =ílio* do - 
readineato dos amigos administrativos, °pl-
anado sibr• os *esmoa • sugeriado medidas ~- 
acates ao ama madaorameato; 

8 - Acompanhar a ezesuqio orçainatá-
ria e a evoluzao da altuagío financeira da pre-
f•itura, propondo a sendas souvenioate para 
a fiel macugio da primmira *a completa eatabl-
lizmio da segunda; 

9 - Mrecutar ea c•oparasio com 	as 
orgioa pr6prioa da admainistragio, *atidos coa - 
~ativos da atividade ~matada • da planejada 

contida 



sara cano daquola com a dee anos anteriores, fa-
seado-es acompanhar do quadros, grkleos d dom 
nonstrettlos; 

- Witarcor ao ~aia atividades - 
pr6prias do easeasorananto do 'refeito, en to-
dos os assuntos coo lhe forem encaminhadas. 

Parigrafe Gale* - a lotaeio de me-
sagres • coorenadoree da Fre: citara será **pra-
numor&ria 'Ui* sondo permitida a renmaaraqie de 
some serviçoirs, Imo serio conniderados"amens" - 
pfiblicc o  e reconhecidos como de revelia.** ao 
ammicipio. 

CAPIM) II  
22a2annietnalLAIGUI~I 
Art. 6* - Caapiá o Departamento Ge /Minta 

traçies 
a - ~I ao Legal 
lo Divisa.° do Posatial 
e - Divisa° do Material 
d Financeira o do 2reananto 
• - Divisa, do Oonneloasies 
tt-árod.ve 

Art. 7$  - O Departamento de Adiantar 
traga'o cosi dirigido por ma Diretor, nomeado 
em ecniolorto, caheado-lhot 

I • 8mparvisinaar mo ~ciou 	st- 
sinistrative e coordenar as atividades das Dl 
visiion coo lho sio awbsrdiaadimi 

2 tieemtar as ~optem aopmelileas 
016 1 

     

      



.041 lho tenham sigo ihollettatio polo Prefei-
to, • gim aí* alojam da eempetameis das 0171* 
soes 4ue lhe caba dirigir' 

3 - nmealisar o andamento dos ola 
esmoa da oompolamela das Divisia do D.A. 
respoemiabilissato-se polo easpriaasto das ~- 
IMO 

4 - 3ubsotsr • despacho do refeito 
o cepodiamto dam 6rgias •oh ama diroojoi 

5 Supri 	•r se se viços 	do 
adminintra4o do edifício *ide, fasomdo-oa e-
xecutar do *cerdo com as detelelaasiss ore lhe t 
transmitir o Prar•its, 

111alailL~. 
Art. 8$ - á Diviaío Letal, que• Ger& 

dirigida por um chefe, escolhido em cominai• 1, 
empato* 

1 Dodigir os projeto' do Lola, de 
~rotos, do portarão, e dos domais atoo 

que lho tares solicitadsea cs onmeninha - 
doa para ananei 

2 - uadameatar os atos a 	serem 
balsedo• pelo Profano, easimorsago-lhe aos 
~atos que disseres respeito as loolai•m le-
gais; 



3 . Manter sob sua guarda • devida-
mente classificado. os atos legais de ladram 
do mumleiplo, cadastrando-os de ~ira a fa-
cilitar a sua consulta; 

4 - Áteader ;$ requisi4es de atos 
• documeatos confiados ; sua guarita, por f6rça 
do presente regulameato; 

5 . Promover a publicação ao órgão 
oncial da municipalidade, de todos os atos -

. promulgados lu baixadõr-pelo Prefeito, pro - 

Vidaanalad0 a sua ciemela aos servidores da 
Prefeitura"; 

6 - Manter, quando possível um bo. 
'etia de divulgaçar. de atos legais de inter:- 
mie da Prefeitura e de seus servidores, assim 
como de instruç aões, esclar•ssinesto e peque-
mos trabalhos com o lbjetivo de apriimmorar os 
mítodos administrativos; 

7 - Imformar os processos que lhe 
forem submetidos, especialmente aqueles rela-
cionados com a observiacia da legislaçao mu-
nicipal, estadual e federal. 

8 - Manter, sob sua guarda, os ima 
trumemto* legais do patriallmio aumicipal, que 
aio representem valores; 

9 - 'restar as iatormaçOss que lhe 
forem solicitadas abre a legielagro em vigor, 
• especialmeate sabre a sua observancia; 

10 - Providenciar a publicação em 
separata, dos textos legais que, por seu porte 



~nen :'rasaste 

pujo 1;  

plivisip do P 

ser dif ntüd 

soai,  

krt. 9t - t Divisão do patamal qui 
seri' dirigida por ua chefe, nomeado ma ~Wh 
Lao, oompotos 

1 
	

r a tramo o comproviasso 
der posse aos fuso omirtos legalmate  halili-
tados ao ~feio da !mação péblical 
2 - Drgaalser • manter sob sua guarda • em dia 
o cadastro do pessoal, atole :ateado conotar - 
todos *e ate, relativo ao miamo; 

3 - Y rovidenclar a einbwraoa e ar-
quivar as deciraçOss de boas dos servidores / 
mualoipaisi 

4 Prosavas, atravimi de érgam os 
proAssioaal autorizado polo ~feito, a real& 
sacão do ia/poção alatoa para luetinemilmatma 
afono d• Imitiu; 

5 ai Observar c as mr cumprir ou to-
~sitor legais para o lagreaso *a promoção se 
serviço piblioo podado, para meato, solicitar 
~acarei ou latormaçãs ■ ; Divisão Losali 

Dar palmar em todos os atos r, 
mates ao pessoal, diligeaciaado no ~tido-

de mar obwervada a logislagis eapmdrileas 
7 - Coordsaar o aupervisioaar a rea 

alisação do serviços p4blicom, flocalisando-os 
• rascado explodir, 



os empataste* eert cegos de habiliteciot 
- Promover • r•alisecio de GWOOG 

de aporele;ocasato para e tuacicaalleao palie 
eo alaielpal, more que lho far permitido, - 
coa a liaalidage to cresceste apriaoraawato de 
service; 

9 - Promover, p lo meio que ar -
adotado, as ~ida* aecessitrias ao pegam% -
t• sal‘rio, cogrectoseado os respectivos ebo km 
qu.s, e a:eriago a troquanala s  atrevia 4G palato 

1J.- &ar pars4er aos processos do 
iaterawas dos servidormié 

II - ,aaalaer e laforaar *bre as 
'pausam a que Leses jós o* servidor** amai- 
41~1111i 

12 Provideaciar, atravíd dos ros-
paotiv©s chores, o pr•eachlemato dos bolstiae/ 
de marecLasato para promecioa 

13 Promover ao commacraciaa do 
Dia do 'euaoloarírlo público to mualeiploi 

14 - °navalhem., auualesat•, a es-
cala de dorlas4 •ediaat• •ateadiadato coa 
os doida Diretoras • •ris dm Divisas, 

15 - Praticar todos ai tamis -
atas iaereato a sua emagicío te orgio d • 
pessoal, • de •ira particular aquft•s -
que ihosio atriguidoe pele Estatuto do tua-
oicaúrio Público do Eualcípios 



1 
;V 	MghilIák 

Art, 	Divisa* do Material - 
~II dirigida por un Meta, mon•edo na *colapso 
incumbindo-Mem 

I - Realizar, sausieteate, o tenhatea 
to ea o•crituracio do., bana mirreis d• propriedi 

da du liratoltura, provideaciíiado o coarctem** / 
lançamentodps 	ea e baixas realipadsai 

- Atender as requisiçies de mate-
rial perasaonto e de consumo, dos servidores , 
quando houver em estoque, prenotando, quando 
ttr o caso, o pralmaCimeate do documento 	do 
~Maleabilidade s 

3 - Realizar, nedianto provia aum. 
toriaeoie do Oraf•lto, as **latam de preço,/ 
e ecncorrtnalas, para a aquialoie ao materiale 

4 - Letuar os lançamentos empe -
tentos *o eumprtasato ias formalidades inala 
ponairvela à compra, escritura, baixa, o venda 
de material 

5 - , repor medida. para o contra.- 
ea utilizai° doe bens da .roteitura, ,)or sous 
servidoras s 

6 - Concitar ao :er 'eito autoriza-
dto para realizar eecoletaa o concorrimala que 
es 'iteram aecesArlas, .ubelatento-lhe a reis-
çío do material 



7 • remover a padranisniitt do material 
utillatado pela 'refeitas ; 

8 - Receber, ateatar e ~rir o matem 
adquirido, coa cutcrehagio do Prefeito; 

9 • Mutilou as coletas de preitos, coam 
corrá tia administrativas e paliasse observando as 
formelidadu exigictas em cada osso, e aosinande as 
atas reapeatiwami 

to uuometer ao Pra feita es resultados A 
das coletas e connerreacie aediante a apresentaçies 
de mapas comparativos de preços a realizar os pedi• 
dos do mataria', devidamente empenhados, mis rem 
quisiçío Unha sido autarloada pela autoridade coam 
petente; 

11- organizar, encelmeate, ~lauta lia-
fores:;U dos chefes de serviços: 'lata do mztexi.. 
ai necesÁrie ao respectivo çalandgrie de aquisiçia 

Um ater em dia a escriture ►o de ma.• 
terias, classificando-o de &cardo com as norma qua 
forais adotadas; 

1,3 - PrOMOVer a realizaçie dos danai* 
serviços inerentes a sua funçíc; 

o de Jrça• 
manto ser; d rigtda asar um chore asneado em ~Is 
sia, competindo-lha, 

1 • a m uaizmr a sscritauraçáa ec 
financeira e patrimauial, otmervadaa a d 
legais; 



as 	o tos parola 	C 
e 	4agemtrativai da receite o da 

Cantariz 	ma, o caixa 
tias Wripos de recebiam tes deapma; 

do 4refeito 	movera 
4 m staabarar, sob 

gele em deis Cegam, 
a direta auperw mo 

0 .0 

as propostas orgamatttr 
abadou a 	a ; 

5 	mor o eneerrameato da azara 
eia financeiro d , a aaardo coa se 	Inala 
eia viger; 

6 * verificara exemg;c argonauta 
p ia as nodifleaggen ou abettaras do ar4di os* 
esposinia que for 	gadoe nacessrlosi 

7 - 4nforser a azi4tZnala ou asa 
secas, psra atoado, aos Prearamall rbtr4walho 
a eniateipalidade• a , szecoçale das leio, Jatdo PI 

teceras, paraleitseate em a trasita%::op a 

Moa de lei ow etrs4 na aaara 	si ate  
~ramo e ausento de despesa; 

8 40  treta$4.aa 1 tas de atapeek~ 
~entoa do amietpalldade, auasrvadaa 
toga a regalas atares 

9 * Confrasa U44 
seassashados e 

bo 

atual a saras tocsai 

4.0 



lu- Manter, devidamente escriturado # e 
et dia os iivros contábeis, usualmente adotados * 

11 • Informar os expedientes e processos 
sibre a zestZo tcanomica-financeira da refeiturm 
que lhe forem submetidos; 

12 - Organizar o serv4o da divida ativa 
mantendo em dia, e solicitando as provid;ncias para 
a sua liquidaçío divisZo legal, mediante prfvia 
autorinaçía do Prefeito; 

13 • rornecer, ~lauta determinaçío do 
Prefeito, as sertidies de natureza fiscal do 
tensas dos contribuintes; 

14 • Exercer a fiscalizaçío determinada* 
pele 1 islaçío tributria b leleborando os Iemant 
ttatIvos do movimento de arrecadaçU fiscal, uni 
tiiriamenta l  

15 - ianter em dia ;  pelo meto que mais * 
convenha a administraçU, o cadastro fiscal dos• 
contribuintes; 

16 - Propor as medida que se fizeram/ 
necess4rias para a mais completa exaçío financeirg 

17 - .ugerir providancias ' em cooperaçU 
com os demais cirgZos, praa revisão da legialaçie 
fiscal, quando neces:;jria ;  no inter;sse do equill-
brio financeiro da Prefeitura, e ma íntima cuorde ,- 
naçZo com a vivisio Legal; 

13 - Recebas as importâncias, 	que, - 
a qual gim' titulo, devam dar entrada nos cofres 
da municipalidades promovendo o seu recolhimento • 
dijrio a as bancos que lhe forem determinados; 



19 » àpreseatar, devidanaato 
do lase $ G Ge de o 
diariamente; 

2(Per =serrar, ew:, 	rda 	raspou 
s vaiares do propriedade do refeitas* 

asentedos ea papão, titulas ou imanentes 
erooeder 4 os Unguentes d 

pastai e taxas miniolpals, uegaMts astetui a iegis. 
Ia 	em vigor, expildiado os reapeetivoe aviaoa; 

Raater Ç.Ja dia e registro de 
lar 	invela; 

23 - Preamar a lacalizaç u Oe estam.* 
toa sujeites ao peacneatO das ia iXat49 aUG$ 

capela 	a e eadtrIbuiçiosi 
25 âtertr, 	cuoesSris, pesos sio, 

ardidas 

Art 	viste de C 	W 000! 
dirigida par ua abote, gomado e ii ades 

eu moto ei tarefe* de ergui os prsteediew 
çao, sonpetiaded4ke, 

1 .leeeber, distribui 	oetoeolar 
orrespoudine MULO. destinada e Prefeitura, as 

* OGRO tedoe st paphs i  pedidoal  laferaegUa 
soarinenta danOn.lhes andematos sob ~til 

presidiada 	os ~a* as informaçfies a 



,prekater, dotimmeart• *gut 
os comprovsates do rectsblmentos ose se do reco1b1 
mate as *mas diírlaaaata; 

zv. Lzaserimr o  ã4, sua guarda a raspou. 
scbilldade, os alares de ProPriodmic do , :Welter* 
represeat:.dote em papta, titalos em eosaaeatosi 

Z1 .ree*:ler oa àaaremaoatoo dos la• 
Astes tês mánlcipcia• .‘Cuads catatui a leglom 
laço ca 4.0.11, et; itaiggetlitaa avias*, 

Á.Zaerwa dia o segletr4 414 Ur4418~ 
fer;Wia de Wvelal 

- .11aucw*re :T.is_ullz.wvas ,4.os esLaaa.. 
iselaeatao sujçltas ao 4goatolo doz; iM441.41 amai 
~ali, taxas e contribuiwlaa l  

	

zj m 	qUaAütk afOtobjito, pesos •* 
aelidas 

- .1,late de iamoicaçieo 
mia: dirigida par ma chefe, amuado as ceatsega 
ter: 

 
e seu ~Só as Garel'as de arquive, protoeelo.. 

• cap‘dtae l  cospetán4$111* ,:  
• 

correspenUaela oficial 
sia Gomo todos spa 4;471 
soquilizineato dando lhes 
?restando sabre as 

JlatrIbair u gtetocolar 
desLioada e Prefeitura, osm 
~Idoso leferawgiaa 

~emalo, sob o.ntrilc, 
as inforaa4cs ao . 



romover a numeraglo e 
correspondendo da erefeltura; 

3 . sx=inar se, nos documea os reuubli. 
dos coa() observadas as formalidades legais; 

4 . mantor sob sua guarda a responsabl. 
lidada o acervo do protocolo, mediante o registro 
6M fichas próprias, com as xonsinaç3ea que forem 
adotadas; 

5 . 	bcr, catalogar e arquivar e or. 
quivar todos os documentos que lhe sejam encana 
nhados zelando pela sua guarda e conservnia; 

6 • Atender a requisitaçOes, *adiante* 
recibo, de todos os ex7?edientes, documentos e com= 
provastes sob sua guawda4 

7 . àolidtar as ~ides que sc fizerem 
necessarlas para o constante aprimoramento do ser» 
viço a seu corgo. 

átVla  

rt, 13s v arquivo que será dirigi 
pelo °bete da àivisric, terá a seu carga *  

1 . Eanter sob 3UE guarda o acervo de 
documentos que lhe fôr, confiado, zelando por sua 
conserva4o e classificando-os para consultas; 

2 • hcconstitue os documentos que lbe* 
4enhem sido ancaminbados e cujo estado requeira -
este cuidado, pela importannia de que se revestir; 



3 	as roaulialta4•8 que lha 
forma dirizidas, mediante expressa aúttrisaçío das* 
anotares de DepartamentO, o coa a ousem do coa. 
pOimatearoelba; 

• t'rovidenciar, em ocaporaçao e 	a 
Biblioteca, ou com a Divisio Imgal l  quando fir e et 
sol • doommeat•çio do interesso hlstOrico do' Muni 
chio; 

5 . Adotar um sistema do coplagam 	para 
utiliss4c pelas munícipes e pala Administragio M ►

-nicipal; 
6 - Propor as demais medidas indisponsel 

veia ao bom desenvolvimento de susta atribuiçies; 
7 da . 4uprir os demais amargos inerentosà. 

a sua. condlito de Orao do consulta • guarda do es• 
cervo docueontal da Prefeitura 

Art. 14a àapartsmanto de min. 
caçL e Assistencial 

a - Biblioteca 
b DivisZo de Uasino 
e . JivisZo da cultura 

,ivisge de Assistencia 
Art. iss  O Departamento do .4ecaçao e 

Assistilacia s•ri dirigido por um Diretor, nomeado em 
comissío ao qual dompote 

'Ws 
dos ire; t 
a ORiollt~ 

aduar e coordenar os serviços 
subordinado*, lapriaindo lhos 

detailsinmda pelo Pretsit4; 



2 	2 . Submeter a despacho do Prefeito o 
expediente de seu Departamento e dos 4raos que o 
compioem; 

3 m Estabelecer ou fiscalizar o anda. 
mento das rotinas administrativas estabelecidas 
para a cumprimento dos serviços de suas Divisies, 

4 . Dar cumprimento a ?olltica educa-
cional e de Assist;ncia Social e Desportiva 	do 

atrav;s Àe diretrizes pré-determiwdas 
pela administraço; 

5 - Prover o cumprimento da legisla4o 
em vigor, zelando per sua observancia e z.plica4o 
notadamente no que diz respeito 'Ét Lei Orgílnica e 
ao Lstatuto do buncien.4rio Público do Aunicfplo 

6 - AuxuLtar, em cooperagIo com ox de. 
mais liepartamentos e cem a Assessoria, a elabora. 
çao dos programas administrativos, da proposta 
orçamentária e das diretrizes gerais do planeja -
mento administretivo. 

iJiVlioteca 
Art. 364  = A Biblioteca será dirigida. 

por um chefe, nomeado em comissia9o, e terá as se-
guintes atribuiçges¡ 

I - Manter, devidamente catologados, -
classificados e tombados, os livros pertencentes* 
ao património municipal; 



z c,romover em cooperação e 3  Divl" 
sZe. de vultura l  exposiçaas e feires d* livros, d4 
de-quadri:1~de fotografia., • as domeis atividades 
de natureza diditica e cultural do interitsse do me 
nicípiu; 

3 . 4>roaover a documentagio administra. 
tiva em particular, (Ma vida municipal em geral; 

4 - -atabelecer programas de divulga . 
0 	 • 

N;W3 llceraria, uctadamente o emprestimo anbulante* 
z1e livros Previameate ,elecionados, 

Anrvisionar, om cada um dos oragos
da admialstrag;(1 a divu.giçao do intfr;ese da re 
feitura e do MItaic.(nio, es7acialmeate as publica . 
çaes dc natureza continua ou per14 ,.'10- 

. .dur cu_primento ;$ normas adotadas -
para contraia de seu acervo, do sou enriquecimento 
mediante mtendimento com os 4raZos de Tpvirno do 
Lotado 4 dc :34v;rno iodara', notadannate o Imiti 
tato Nacional do livro; 

7 - .:anter corre pondõncia e troca do . 
informa aos, com entidades conganeres, inclusive 111 
coes o Instituto Jraolleiro de diollograflo o Doca-
mentaçá.o. 

àfic;lo 11  
4aL ¡ItlxiArão 4o  kkuillag • 

Art* 17.! . àivisao do usino que cera 
dirigida por um chefe s  compete; 

1 . Yiscalisar a administraçio do usi-
no e da eddcaçgo nos estabelecimentos do ensina
municipal; 



Propor nuraas e padres para 
~AU d elsa Alatoas municipais 

ticularest incuabindo.lho zelar pela obserr;nola do 
Pistaanto Interno para funolonmoento das prialeiros, 

3 #. uoterminar e flacalker e apliesç:go-
do Lei Oranioa do Imito im44rio 04 vier a 4.4r 
adotada para o Nunicfplo, 

L. . Prover, em ecopernao 03=  •os ananis! 
nos do t ,overne do ,,,se ,do e í'ederal, n$tudamlante c 
Instituto naelornol de Ectudos Pedasíalcoe ao def 4 

 et;no ao que obscsrvoa no •ensino pabliee do aunied 
Pio; 

5 4* Promover, taitt1LZL coopc!raçao ...loa a 
C:xi3o do Pessoal, o osleçU do pessoal doeeato e 
adainietrotivo das cuetaas 

6 . Promover a c.oacento ucolitizaçU da 
intuo a et!.! idade escolar, ea extenOu uu mos na a 
tocum os pontos ao -7'unicfpio c seus distritos 

7 . 2rairr modidae para a ,:ztenIío do e. 
o e e axes d2wixsifleaçgo, ,;rovendo, oara&ar. 

~letivo o ensine de nfvel elementar ditoren e de 
prIx4r10; 

providime „s para o cumpr 
~to 00 profiras relativos ; tiduoeçaol 

5 m- ~erviséonar, o ensine :Idolatrado 
lares 11411~ riumici a a 

Ataa.111 juteatualmaituna  



Art. 18u - A Divisão de Cultura, será di-
rigida por um chefe, nomeado em comisselo, cumprindo-
-laei 

mI . Executar a política de difuso cult9; 
 ral adotada pela administraçío, dando-lhe integral-

cumprimento; 
2 . Promover, em cooperaçío com os de. 

mais Grg;os da administra;So, notadamente a biblio-
teca, concursos, exposiçaes, aulas debates, exibi - 
çGes e conferencia de natureza cultural; 

3 - Propor métodos para difusão de meios 
de ensino audi-visual, em colaboraçío com a Divis;o 
de Ensino; 

4 Incentivar, patrocinar ou promover 
espetáculos de natureza arulatica, visando adi 	a 
difUAo da cultura; 

5 ..Promover a distribuição de material. 
educativo, artística ou cultural, que obtiver por 
meio de entendimentos com os Èrg;os prciprias dos 
dos Governos federal e Istadual, ou quando fGr 
caso a sua revenda, sem obtenção de lucros; " 

6 - Estimular, pelos meios ao seu alcan-
ce a promoçao de atividades de sentido cultural e / 
Otistico que vierem a ser promovidos sem fim lu-
crativos; 

7 - healizar, em cooperação com a Divi 
aio de Ensino ou do pessoal, conforme fOr o caso -
cursos de aperfeiçoamento, de extensío, - ou de for-
mação, do interesso" do MunicCpio. 



IQQ .L 
km_agnmi.sítÁaittasâtlis 

rt. 	uiviáZo de Assistência que 
será dirigi_a por um chefe )  nomeado em comiso dío, 
cabe :  

I . A , , ,ccu ao dna atividadee de natu 
reza assistencial e de creultivo ; difuso do expor 

te; 
rezÀ- 11 ao de iacdidas para 

• ouça° da politica de assistencizI social que for co. 
noticio a ?rofeitura l  visando, espeolaluente, a ro-
integraçá90 do deàajustado, ac meio social; 

3 - difusZo, i10 meios de que dispa.. 
sor, da necesaidade da ;Irc:tica de atividades eajor. 
tivas e de cultura flalea, 

4 - U amparo às pljticas de3s)ortiva8 da 
carc:ter awdorísta, e Oas atividades de .entidadoom 
de natureza assistencial, existentes no :Paniciplo; 

zt1slçao, a coaçao ou a revenda,. 
quando for o caso, de material indaspensível a roam 
lização de práticas para a dilusU da cultura latia 
ca e das atividades desAItivas, de laterfl asse do 
manicl,plo; 

5 - à pomoao de medidas de amparo sor 
oiall  especialmente à inânciat a velhice e aos lu-

; 

gamela para 7aS's 61*11~0-1/111851~ 1. de &mal 
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7 Á 	d anbulatír as dê mar 
ota poro aaaø al; 

#1. 

et 4. 	.:, ae- io 	 :,„u43' d 
b 	

. 
A,rw,4d 	e p Lr. 

mino 
e Antsgz 

,.., • 1 Qr4.i c r, do álnaale.;, 	ce 

ârte . 	Qpilarte:.11.¡Aato 	Via, 	.,4' 

saro ezriaido -sor 	4 t  uc:»el em emisate . 

qura ~te! 
U)flt11? o erw 

	È 

goo /hioauborrAn~ 
a •ew*uo dm twit-JalLod coo. 

mtido*i&o ,,Ãortnoe4axe de Viagra a atual e9tabola 
moão rotloma pgrt va* 

3 . Subcetor aa Preteit0 S programo piam 
ro oxoeu,Ão 4c politica da wiagRo • Oras oe târ a 
dotada polo gualeiple, indica nde0lila 	and,114 Dogesa 

10a a tua reallzaçgel 
Infornimaz Abro 4 ::,1142.5neatv das 

çOa 	r 	:mo 4ad 	distrl 219ao o 



Despachar cem a Pretetts e espadim 
das Divã:Ines de 1Jupurtamentai 

. i5xerdor a dirá dos e dos de ao 
especial que lhe feros c tid 	R94 

asdemais atri .ias in raintes a ano tan ao* 

WA4.2.4215042A 
Art. 2Z si,  Divisão de Letra 

que sere dirijid per um chefe, nomeado 
Comissão, compete, 

.* Proceder aos estudos para arpai se 
e revisão perittdloa do lano Rodoviírlo MMULw 

ipal , ban como planejar u ~matizas:4 a apro 
~nato doe estradas doodagam rurais; 

Der execução sistemític a ,asse 
lano, cxrcutando ou fiscalizando os servi4os t 

num eutainistpativas concernentes •a estudos e 
projetos, especificeçass e orçamentos, enastra es 
recanstruçãee, soihoramentos e conzervaxso 	das 
estradas de rodava municipais 

manter atualizado o mípe rodoviar ►s 
do =Md is 

4 Fiscalizar os ~1 sa de trens 
olettro do passageiros e astaçães rada r. 

no estradas de rodagens municipais, de acazdo era 
a gisloção. aspecItioa; 



1 
ter part*Ou 

pala, 
prepria; 

.ie 	ur 4 aol 2;:g4 	)00t4W5, 

tA4,4ruo instelàvite* de eart ilo,— 
&* outra(Ua 44 rad eno 

tu 1k acovdo 	4 1 1G, o 

0. 4€ tederta 
rir ozíti 

,Celtr4 de 
, 	eudlizu ,  £ízubactairots (rÁrrezt,  c .:14entfytt 

ettG ..,rádovittrlo• ::2;eicr,:a1e ;2 L;:t..'àik 4 

aspim come e outros,  rnutoo que renha 	2or e 

rovçr 	risi,:a 24: 	ins 	i , 

zokoviírin, noz terr , 	-;ue erst.abelecosa a coava. 
, a lia pectriecs; 

..vida,„-: .44~ 
:rentce u, 

 

	

$uaf'tig-.'4rot, e tend 	os -,- lesetvely.l. .. ` 
Mato du r" 	c,:icvg. - 4 a* 

Jrbanlano 
lanejedeenter, 	vzi iJor u4 eltívje, 

de- camisa::  
vx4cuter ça aifTV:l."44 

4 eanz..eva4:t urcuinu (1^ lu 47143 
7:-4;n4ver estiiez • z31nten4o 

serviço de 	211, jura''Is e Urnx.:u uzz ,f,ànz il  454.,  1% 
ale. como £1,11.aax e et 	dm pbrao deett 
turêta# ao 4~11"4,44 



3 Informar, com pareceres, os pedidos 
de licença peta e.,.ecuçi.r; de - erviços que dependam. 
de autorizeçgo do poder pfilico municipal: 

4 - Zelar pela observ;ncia das Normas 
licnicas.draalleires, nos pedidos de licença para 
conetruçies, que lhe forem encaminhado, infor 
mando...os e promovendo a competente fiscalizaç:o, 

5 . Zelar pele observancia do ociolgo de 
Posturas e abras; 

6 - Informar os pedidos de conceesio de 
alver;s • licença para serviços para serviços que 
dependem a* seu parecer, a;;sim como os certificados de 
habitaçitse, 

7 - .4.1aoa.Lizar e exigir a observando - 
dos preceii.os de higiene páblicn, visando  
servaç:o das condiçaes de salubridade e sanit;r1 - 
aa da eidbde; 

nx6cuter os serviços de natureza , 
especial que lhe forem confiados ?elo poder exe-
cutivo Municipal, ,trava do respectivo eparta - 
mento; 

9 . zelar pela observa:Ida do ?lana 
diretor da cidade, propondo medidas, em conjunto-
com a assessoria tècbica, do daJinete do Prefeito 
para a sua racional .plicaçtlo. 

3ecaq UI 



Art. 4.!:= - Compete à Diviso de Obras*- 
que sere dirigida por um chefe, nomeado em comess= 

1 - execu4Po de Obras que, por ante - 
econamicas, nZe dev,m ser contraladas; 

- exploraç:o dos serviços industri-
ais atualmente mantidos ou que vierem a ser cuia-
dos, para a expanigo e o desenvolvimento da eidadc; 

3 - execuçao de projetos, programas - 
especiailicações e emais dados necissj.rios a 
realizaçgo das obras da municipalidade; 

4 - Superintender a axecuç:o das obras-
contratadas pela Prefeitua l  com terceiros; 

5 , i,ianutençao de um serviço cadastr-
al de um mapa da cidade, que, por seu interesse / 
devam ser levantados, para utiliza¡go pelos pode - 
res publicas e pelos municipes; 

6 - realiz ao de coletas e concor-
renclas,(para mantvaçadde serviços ? ) para contra-
taç:o de serviços, com exceçgo daqueles.giue forem 
atribulça específica da Diviso doaterial. 

4eseto L 
ausgamrunitaalua  

rt. 25Q - Divisgo de Transportes ?  - 
que sere dirigida por Um chefe, compete: 

1 - Manter um estrito controle sobre as 
viaturas confiadas a sua guarda e responsabilidade 
escriturando, nos modelos próprios para cada ve-
ículo diariamente, as - ordens saidas e número de 
quillauetroe percorridos, 



o serviço a realizar combustível consumido r  o tem,. 

p;(1 utilizado, e ocarr;ncia de irregularidades , 
para ressarcimento de iaáenda Aunicipal l  nos tr- 

. 
zoe do que previ o „tatuto do Funcionaria Abli - 
co co 

- Zelar )ela conservaçgo dos veiculas 
de propriedade da Prefeitura, comunicando a Divi-
so do Ibterial, ue danos causados aos mesmos ?  sob 
pena de responsabilluaue; 

3 Fiscalizar a veracidade dos dados - 
consignados nas fichas individuais dos veículos e 
seus responsavels; 

4 - àolicitar ao orgao competente a lie.. 
alizaçgo de serviços e re9aros ou conservaçgo 
indispensáveis a mnnutenç'jo dos veículos. 

UPI.0.11d0 V  

U2-ÂLUZIOnilta—~ÂnIialk 
árt. 26Q 	ampoem o ,epartamento agro- 

pecuario! :  
a - Divisão âgrícola 
b Divisa° ?acuaria 
o 	**  
Art. 27Q - ikpartamento Agro-Pecuisi - 

rio ser dirigido por um Diretor, nomeado em 
comissão, ao qual compete: 

I - Diriger o desenvolvimento da poll- *  
tica de protecjo e incentivo da produçgo agro 
pecuaria do município ; 



4 'I' Coordenar os serviços a serem doa . 
envolvidos vElas )ivistSes Agrfeolaa e Pecuária; 

3 . Propor medidas de amparo ao *gni 
cultor e to pecuarieta, objetivando o atamento da 
produçà.o do município; 

4 - usr andamento ás -rovidencias de 
competincle de seu uepertamanto, que lhe l'orom  ao- 
licitadas peão Prefeito; 

5 - exercer as ~aia atividades pr.- 
prias a* sua condiç;o de kid;* de pret440 e ta. 
emotivo x produçix.o agro- peouãrla do município. 

maam..1 

àrt, zau 	eeomdZila, 4u4 
 ale- 

re dirigede por um chefe nomeado em omissa° com. 
Pese; 

1 - ;;Ianter um sistema de assist em  
acnice e informaçSes 608 pecuarista* do auniolpie 

- _.(11...-r medidas tendente* a 	incem• 
tivar a pecuária, especialmente atreves da presta. 
v

• 

ã

▪ 

o de serviços e preços razoáveis; 
3 - coordenar os meios disponível* de 

eaaistencia e financiamento, especialmente dos tem 
gács estaduais e federais ~potentes, que possam 
ser utilizados pela peou;ria local; 

► - Colaaorar com os serviços espe zia 
Usados, na fisoaliza4mo da lagialawlo de inter**, 
se ~uris, especialmente os relatiVas a primata • 
490 de derivadas; 



5 . ..allt4r, 4 fi1iza.r Z;41 WWELS 	4e 

pradur¡lio leltelra 	onolatlo; 
6 . maluer, em cowjeraça coma 46 

41.03aoso registro eo cantrilIc au èroduNac poma 
roa do aunici,to, A-omovaudo a levaataâzvato do 
reusWo e dee pzo lynedgdes gaa se dedica m a sua 
crin;e; 

7 	boleou e lacentivur serviçoa. 
de seço e 	:ssin come 	ieJtoria 
dos rntos: 

y .i'emover, sempre qas punível* moam 
Uso e uposiç;co da rebanho 'fiteiro da cidadoa 

VAJAPAIZIPAlii 
Art, 	íoole ser; d 

£'141da per u cheio, nomeado em comeasáro, cursado la 
1kic 

.:ut_;Jeiecer ecntucto com os aa 	Ge 

dedic,m 	,:ivid- 	,,104111a e laduetriels 	do 
wturezu rural, 	L4V w 	trkAivus de orieem 
vegetal, 

hwuz:r ua serviço de divulg ;ao coma 
o objetivo Ue deàeuvolvor c euzlnalar 4 produç:e / 
agrícola do nuala4.4oi 

j 	4)ro.áriksa populwirto rural 	dos •• 
crescia cl4 4daiál.vatu 	(4444.tai, Us lumeura 	Do . 
cialemato u aaoreuAr14 4 G 1114,114410 du âexictialwr 
tura, sozillaado-s ito registra de egulealtoroo; 

4 Propiciar a diveigaao de instra 



.• e tore2a ttoblea, obtidas noa re 

4rrntw a rui. 	de ela o 
40410A0 gio 	41:110, dfstInedo 	Z 

4144444 dO 
4 . Coordenar o cisa represent 

da oleou. rural. a n.o de promover zsedlo 	ânxf 
o e nsalTan,. a min ~O de primoramento da/ 

a rloultura; 
7 . o'prar oam os se viço; ewleolall 

udu, no risoullza;go e na nplicaçrlu da legisla 
da interâme rural, especialmente os ottelgos Rural 
Florgstal, e o 11 CAZ3 	sosl 

02 esspertv: 	dillsno- 
noa," de orçamento, ore letra doo ewtabels-

eittentoa 	colas o pastoris, roaromndo a lova 
~ato anuel doo propriedades ruaralo e Ema raspe!! 
Uva peruo, realizando toca* quanto possfvol, / 
completo servi,o de intlermaao agrloOla; 

urip aar, anualmento o Aisno do ai 
anesivaaants do ato agrícola, e3tinado a ob 
:rala doo preceitos de Indentive 4; sole 4o de le 

de maior intor;oes ;ura 5 auwnIdade os 
Ikaas produtos moia carentes na tetra 
.10 	4.euncrer o levinntsnento dou 62,est 

d agentes 304 centros de produglio urbana, ob jati 
Incentivar o seu aproveita nant ► na caltOra / 

laguna Mie alises 



II . Man-er, tnito uanto poesSel 
ÁeAroos e distribui4o de sementes soa 
pequenos it ricultoroom 

lÁsalizert pariodec 
Zeias de produtos zàgrigolas; 

ar parecer alaü pedidos de ises ap 
da ~at•s e ~muo de vantagensàs ganas de 
astolamisto da zede ,:amaãcipal dos diatritos., na 
Uras prtscrita ?olziz leisláç;o e visor 

vraiair, S {NU re que nec esgar 
feir4s-livres aa cidade, ara direta e acil- caio 
Oes4O doa produtora tortil grangeirOs; 

nili.air ?  wuplotlyamente, o se 
de eobte ao prazu d 1a,GUra4 

di ,cipliwr dos rua 
olona'rios a crefet‘cra funda-ue 	responsabilide. 
de respondendo arda ua pelos &tos cose praticar a* 
pelos oaissaes a que dar causas; 

;Jar;grafo único Lonstituea fitas alem. 
de outras previstas ao Lst“uto do , ffition4rio 
1211 o da 	icípio: 

e :toCençao de documento 411 expedis,* 
sem O necessário despacho 411 pedido de pxovidenclos 
para o seu andamento, p meie de tr*Is .as, aalvow 
~roiam auto:luta* do Pr feito, ou -do Diretet do 

41 



Diretor do Departamento a que estiver o fuuoloMrio 
Subordinado; 

b 	informaçío falia én deliberadaman- 
te erri:mea; 

- A conoessío de liconçaolv;ra, ~- 
Uca°, ou atestado, sem a pr;via autorizaçío do 
Prefeito; 

d á aquisiçío de material ou a oonlira-
. 
çao de serviços, sem o cumprimento das formalidades 
que forem estabelecidas por escrito, salvo o caso / 
de de expressa autorizaçío do Prefeito; 

e . A entrega de documentos constantes -
de processos, sem a consiganç7o do respectivo reei. 
bo; 

f O encaminhamento de pedidos de qual-
quer natureza, sem que estejam devidamente protoco-
ladas. 

Art. 31s - Is faltas constantes do arti-
go anterior serío cominadas as penas previstas no / 
art. 200 da lei 182, de 17 de novembro de 1952. 

c*kint9 II  

atilatierike-g~Ifflat 
Ara. 32Q - Salvo os casos em que haja 

expressa disposiçío em contrario, o horário do exp, 
cliente da Prefeitura e de seus servidores ; do i44 - 
horas semanais. 

§ IR - O horário do funcionamento para 
o palie., da Pagadoria e do Protocolo ser; retarde 
do 



de meia hora no início do expediente • ahtecipando 
de I Ufa no encerramento; 

§ z a à Divise de Ta 	toa e a Por.. 
teria tia o horário de juncionamento de 5(ioras / 
semanais, correspondendo o excesso sabre os demais 
serviços a abertura e encerramento cid ~to, meia 
hora antes e nela hora depois da expediente normal 

§ 3 dempre que necessário poderá o 
Pref•lto,qpor propostas de qualquer Diretor de D. 
partamento, ou por iniciativa prtipria, delitar ou 
reduzir o expediente normal de funcionamento da / 
Prefeitura. 

§ 4 - O cumprimento do horário pelos 
servidores.ser; controlado atrav;i1 de ponto mecí 
Alce, cabendo à Diviso do Pessoal. 

§ 5 . Os diretores de Departamentos • 
os servidores do Gabinete do Prefeito nío estio / 
sujeites a ponto, assim cano agudos que exercerem 
a chefia de Serfiços e Divisíes,"nío havendo, o - 
limite de horário constante do art. 32g para o de-
sempenho de suas atribuiçíes, que ser; estabeleci-
do pela necessidade do serviço. 

cAmilko u  
Réa.Mbalálalsíaa 

Art. 30 - os Diretores dos Departa -
mentes de Administraçío, de Educaao eassistimela 
de Viaç:e e Obras e Agro Peeu;rie seao substitu. 
idos, nas faltas Financera e de Orgmento, de Zn - 

sino, 



otivaaeute, Mai Metsa dei 
das Dl e de te; de Malar 
do ~salema • saneuesete, 

~tilo seta Ma/de / 
pala atares que tia tedieede pele ~rafaltoa as ato 
de eme dielpiegge; 

h 2: Qa metes de Miam ser; 
~dee pèlee servideree que ladlemeh ss 

emoalkIdee, de pretirweels, entre es nela a 
• se de meies gredasae taselanal 

§ 3 	vedado soe substitutee ausentem 
repa ai enquanto ah ~verme prosei 

vi deree eseetautee de 
e 

sendo geio 

oteltues, eeseepsub• 
soe, eu metee:0, tio 
2bee tive destinada ao 

di chefia das ~lei- 
CO e danei 	de oneetttere taikoh• 
se grat.. ieadas, que 	o asa atalaias. soa / 
~dem do quadre Permanente de Peeeml e, iam 

falte d;atire, aos doe degele qesdree eu eempeetes 



de cargos isolados, sendo o valor da gratificaçáo 
fixada na lei que Miruins: o wuadre do Pessoal 

una yx 
auma jau" 

Art. 338 is,  A fim de auxilias o bola 
desenpenbo da administsaao auniatPol o Prefeita 
noesar;# ar cada na dos Distritos, um dub-Prefel 
to, que ~roer; suas ~Ui eselado, nas / 
seguintes álthb• Prefeituras, 

a • dub Prifeitura do 1 9  Distrito 
b m aub Prefeitura de 29  Distrito 
e• Sub Prefeitura do 39 Distrito 
d • klub Prefeitura 4,9 to Distrito 
• • aub Prefeitura do 59  Distrito 

1 • Zelar pela exeouao doa serviços / 
paliem' nas áreas sob sua insistias, inspecionai 
do os eaninhoo estradas e pontes, bom sono tisoall 
sande as pragas, jardins e ellialt4ries 

Z • Infernar o Prefeito ssbse o anda - 
meto das obras i serviços eu emolias nos distri, 
tos. 

3 der as danais atividades quel / 
por ispossibilidade de IMICQÇU direta pela Main& 
atraia, lb* feros delegadas. 

4 • Propor ao Prefeito a designaçao de 
seus auxiliares, sua anua para os estros otiblismo 

5 Pruriu as medidas de oar;ter urges* 
te que se faças necessárias para o bdt andnunitS 



dos encargos de ~patinei& da municipalidade, duns, 
de ~eia das q imas providencias, as autoridades/ 
municipais 

6 . Solicitar o cumprimeats de asdidas 
tendestes a assegurar a melhoria daa condiçies dos 
distritos sob sua jurisdiçae. 

ZehRia..2 
Meareiáina.Alahla 

Art. 37Q . Sempre que se fizer necessário 
ao boa desempenho dos serviços o Prefeito poderá* se 
assim julgar conveniente, atribuir a ezecuçro de / 
tarefas ou a direco de serviços d4  natureza t4enica 
científica ou especializada, para as quais nio haja. 
servidores habilitados, a pessoas estranhas ao qual• 
dro da administraçio municipal, podendo tais servi - 
ços serem prestados, gratuitamente, caso is que some 
rao considerados de relivante interesse para a adal. 
nistragto. 

( Art. 39* - Compete 1 Diviso Zagal ) 
Art. 38* . Os serviços especificados no / 

presente regulameato serás executados na conformida-
de das rotinas que, através de ordens de serviço fe-
rem estabelecidas pelo Prefeito, ou pelos respectivas 
diretores de serviços 4 Dipartamentos. 

Art. 39e . Compito a Divisa Legal proso - 
ver, eonstantemeate, e através de proposta encaminha-
da ao Prefeito, a consolida4o de distiosiçies que de-
vam integrar ;ate Regulamento, ou as alteraçUs que 
nele forca incluidas. 
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